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DI5PDE SOBRE DENOI7!! NAC??D DE AT'1S ULA TOR10 MUNICIPAL

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei ,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - Fica denominado "Ambulatório Municipal DR. GETU- 
LID MACHADO COELHO DE CASTRO" o Ambulatório Muni­
cipal localizado no Bairro Cidade Industrial, ne_s 
ta cidade.

Artigo 22 - Este Decreto entrará em uigor na data de sua pu - 
blicação, revogadas as disposições em contrário.

a abri e 1980.

ARTHllR BALLERINI 
Prafeito Municipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic_i 
pal B publicado no Paço Municipal aos 07 de abril de 1980.
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